
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o 18t16

PROCESSO TCA no 25.0281026116

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, säo Paulo, Capital, na qualidade de órgäo gerenciador, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administraçäo,
senhor carlos Eduardo corrêa Malek, RG no 13j46.i49-T ssp/Sp e c,p.F.
075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas Resoluçöes 1lg7
publicada no D.O.E. de 08/03/97 e 4lg7 publicada no D.O.E. de 20103/97 e Ato no
1917115, publicado no DOE de I de outubro de 2.015, doravante designado TCESP,
e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)
estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificaçäo, doravante
denominada(s) DETENTORA(S) (em recuperação judicial/extrajudicial, quando
for o caso), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Préços, nos termos
das Leis no 8.666/1993 e no 10.520/2002, dos Decretos Estaduais no 47.g45, de
1610712003 e no 51.809, de 16 de maio de 2007, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, bem como do Edital do Pregäo nos autos do þrocesso em
epígrafe, mediante condiçÕes e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA:

Denominaçäo: FONTE VIVA DtSTRtBUtDORA LTDA - Epp
Endereço: Praça Patriarca José Bonifácio, n.o 24, Centro, Santos/Sp, CEp 11.013-
190

CNPJ: 12.1 39.930/0001 -00
Representante Legal: Daniel Santos Freire de Sá
CPF: 312,672.078-17

ITEM ÚIIICO: Aqenda Executiva/comercial; Espiral, Ano 2017, com 1
página; (130 x 1BB)mm; Papel rugoso na capa; Folha pesando 63 g/m2, Pa
branco, 176 fo lhas; Capa dura, na cor preta; Índ ice te efônico, Bolsa plástica

QUANTIDADE ESTIMADA: 1.200 unidades
PREçO UNITÁRIO: R$ 13,76 (treze reais e setenta e seis centavos)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Registro de Preços de Agendas 2017.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçäo no Diário Oficial do Estado de Säo Paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA - oBRIGAçÖES DA DETENToRA

3.1- Contratar com^a Administraçäo do TCESP, nas condiçÕes previstas no Edital do
PREGÃO ELETRONICO no 967t6, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de preços,
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, bem como todas as condiçÕes de
habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo, apresentando documêntação
revalidada se algum documento perder a validade,

3.3' Satisfazer todos os requisitos, exigências e condiçÕes estabelecidas no Edital e
seus anexos.

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devoluçäo e reposiçäo das mercadorias recusadas por
näo atenderem ao edital;

3.5- Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais näo seräo excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TCESP.

3.6- Atender a toda a legisl.a.ção viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e proposta
ofertada, n n aun forneci ma
indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebime

3.8- A DETENTORA em situação de recuperaçäo judicial/extrajud
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de
jud cial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsáv lo
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, n
de substituiçäo ou impedimento do admin istrador judicial, comunicar imed
por escrito, ao Responsável pelo Acom panhamento e Recebimen
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA . oBRIGAçÖES Do TCESP

4.1- lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será
responsável pelo acompanhamento deste Registro de preços

4.2' Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos
serviços.

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

4.4'Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

cLÁUSULA QUINTA . SANçÖES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666i93 e no 10.520102, e na Resoluçäo
no 5' de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resoluçåo no 3/200g, do TGESp, que
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

5'2- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata resiisäo desta Ata d-e Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçÕes legais.

5'3- No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperaçäo extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da a[licaçao das demais cominaçöes legais,

cLÁusuLA SEXTA - DtspostçöEs cERAts

6'1' Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem
transcritos:

a) Edital do Pregão Eretronico no 96/16 e seus Anexos;

b) Proposta(s) apresentada(s) peta(s) DETENTORA(S);

c) Ata da sessão do pregão Eletrônico no g6/16.

6.2- A existência de preços registrados näo obriga o TCESp a firmar as coque deles poderão advir.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

cLÁusuLA sÉTtMA - FoRo

7-l- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro central da capital dó estaoo de säo paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, fo por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas
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